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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcelo Reis da Silva contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar que objetiva a matrícula do ora Agravante no Curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal do Piauí, para o qual concorreu no vestibular, pelo sistema de cotas para alunos oriundos da rede pública de ensino, apesar de ter concluído o ensino fundamental e médio em estabelecimento distinto da rede pública. 

Sustenta o Agravante que apesar de ter cursado o ensino fundamental e médio na escola “Embaixador Expedito de Freitas Resende”, tal instituição é mantida pela Fundação Bradesco e possui fins filantrópicos, fornecendo serviços educacionais de forma gratuita.

Após esse breve relatório, passo a decidir.

O cerne da controvérsia consiste em saber se a instituição de ensino na qual o Recorrente concluiu o ensino médio equipara-se à escola pública para fins de matrícula em Universidade Federal, pelo sistema de cotas.
A reserva de vagas em universidades federais para estudantes oriundos de escolas públicas justifica-se como meio de assegurar a igualdade substancial entre os candidatos (CF, art. 206, I). Isso porque, em rigor, os alunos que apresentam melhor condição financeira provêm de estabelecimentos particulares que, no geral, lamentável e sabidamente, no Brasil, ministram ensino de melhor qualidade se comparados com os públicos e, por isso mesmo, tais alunos têm maior facilidade de acesso ao ensino superior. Portanto, a finalidade da norma interna da instituição pública de ensino, que instituiu o sistema de cotas, é mitigar essas desigualdades, ampliando oportunidade de acesso à Universidade aos estudantes considerados carentes.

No caso dos autos, verifica-se que o Agravante cursou o ensino fundamental e médio na escola “Embaixador Espedito de Freitas Resende”, mantida pela Fundação Bradesco, entidade cujo objetivo é “(...) proporcionar ensino gratuito a alunos oriundos das regiões carentes e de estimular sua profissionalização (...)” (in: ).

Uma vez que o Recorrente foi classificado no processo seletivo pelo sistema de cotas e estando preenchidos os demais requisitos legais, possui ele o direito à pretendida matrícula.
Sobre o tema, eis os seguintes arestos desta Corte e da Quarta Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REGRAS DO VESTIBULAR/2005 DA UFBA. RESOLUÇÃO 01/04 DO CONSEPE. APROVAÇÃO DE ALUNA PELO SISTEMA DE COTAS. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO FALSA.

1. A Resolução 01/04 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE estabelece que, para concorrer ao vestibular da UFBA/2005, pelo sistema de cotas, deve o aluno comprovar, entre outros requisitos, que cursou o ensino médio e pelo menos uma série entre a quinta e a oitava do ensino fundamental na escola pública (art. 3º).

2. Caso em que a aluna cursou todo o ensino médio em escola pública, sendo que o fato de ela haver freqüentado parte do ensino fundamental em estabelecimento privado (5ª a 8ª séries), por intermédio de bolsa financiada pelo Ministério da Educação, não tem o condão de afastar a natureza pública e a índole gratuita do ensino a ela ministrado. Assim, é desarrazoado apená-la com a negativa de matrícula no curso superior, ao único fundamento de ter ela declarado, no formulário de inscrição do certame, que é oriunda de escola pública.

3. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 2005.33.00.018400-4/BA, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus, TRF 1ª Região, Quinta Turma, DJ de 27/07/2006, p. 104.)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. VESTIBULAR. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. RESOLUÇÃO N. 01/2004 CONSEPE. SISTEMA DE COTAS.  REQUISITO PREENCHIDO. 

1. Não há necessidade de intervenção dos demais candidatos como litisconsortes passivos necessários em mandado de segurança que se limita a impugnar indeferimento de matrícula do impetrante em curso de graduação.

2. O Programa de Ações Afirmativas, que embasa o edital do concurso vestibular, tem como objetivo "ampliar as possibilidades de acesso aos cursos de graduação da UFBA de candidatos oriundos de segmentos sociais historicamente marginalizados".

3. A escola da qual o impetrante é egresso, embora particular, é entidade de utilidade pública federal e estadual, mantida pelo Município e presta serviços educacionais sem caráter oneroso, devendo ser equiparada a entidade pública.

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS 2006.33.00.012962-5/BA, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 21/09/2007, p. 99.)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. SISTEMA DE COTAS. REQUISITOS DO REGIMENTO INTERNO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NECESSIDADE DE CURSAR O ENSINO MÉDIO INTEGRALMENTE EM ESCOLA PÚBLICA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Nos termos do Regimento Interno da Universidade Federal Rural da Amazônia, aos estudantes inscritos como cotistas no vestibular, será efetivada matrícula, desde que tenham cursado o ensino médio integralmente em escola da rede pública.

2. A impetrante, à exceção do 3º ano, cursou o ensino médio em escola pública, com conclusão no ano de 1996 - período anterior à implantação do sistema de cotas na instituição de ensino -, o que afasta a intenção de burlá-lo.

3. Atendidos os demais requisitos legais, deve-se assegurar à estudante, no caso específico, direito à matrícula, sobretudo se considerado o objetivo do sistema de cotas, que é facilitar o acesso à educação a alunos hipossuficientes.

4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS 2005.39.00.002578-2/PA, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, TRF 1ª Região, Quinta Turma, DJ de 23/11/2007, p. 92).
ADMINISTRATIVO. COTAS. ENSINO SUPERIOR. VAGAS. INCLUSÃO SOCIAL.  ENSINO FUNDAMENTAL. ESCOLA PÚBLICA.

 1. É de haver-se como sendo escola pública, para o fim de habilitação às  vagas de ensino superior reservadas à inclusão  social, o colégio vinculado a entidade privada cujas estruturas  física e jurídica eram aproveitadas pelo município, que era  responsável pela organização administrativa, didática, pedagógica e  financeira do serviço de ensino fundamental.

 2. Provido o recurso para conceder a segurança. 

(AMS 200670000132991/PR, Rel. Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, TRF 4ª Região, Terceira Turma, DJ de 07/02/2007)

ADMINISTRATIVO. ENSINO. VESTIBULAR. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. MATRÍCULA INDEFERIDA POR AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA COTISTAS. ESCOLA PÚBLICA. EQUIPARAÇÃO.

1. Tendo a impetrante preenchido os requisitos previstos no art. 44 da Lei n. 9.394/962, uma vez que concluiu o ensino médio e foi aprovada dentro do número de vagas para o curso pretendido no vestibular 2005 da Universidade Federal da Bahia, faz jus à matrícula.

2. O sistema de cotas instituído na Universidade Federal da Bahia tem finalidade social, por isso, conforme foi ressaltado na sentença, "o critério eleito pela acionada - ser o estudante oriundo de escola pública - deve ser interpretado teleologicamente. A interpretação literal do requisito multicitado, priorizando a classificação formal da escola sob exame em pública ou particular, à luz de rigor teórico, não é útil para o atendimento dos fins visados pelo instituto em questão".

3. Tendo restado comprovado nos autos que a Escola Paroquial de Tábua atende a pessoas carentes da região, sem cobrar mensalidades, sendo destinatária de verbas públicas municipais e federais, enquadra-se no conceito de escola pública.

4. Apelação e remessa oficial improvidas.

(AC 2005.33.00.016434-5/BA, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJ de 05/02/2007, p. 139.)
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para assegurar a matrícula do Agravante no curso mencionado, desde que o único óbice para tanto seja o fato de ele ter cursado o ensino fundamental e médio na “Escola Embaixador Espedito de Freitas Rezende”. 

 Comunique-se, com urgência, ao ilustre Juiz prolator da decisão agravada. 
Publique-se. Intime-se a Agravada para, querendo, apresentar resposta, no prazo legal (CPC, art. 527, V).
Brasília-DF, 13 de abril de 2009.
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